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PORTARIA No- 1.330, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.036611/2009-71, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VISCAR PERICIAS E VISTORIAS VEICULARES LTDA - ME,
CNPJ - 11.051.134/0001-58, situada no Município de Bilac - SP, na
Rua São Paulo, 1054 - Centro, CEP 16.210-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Bilac e conforme artigo 3o § 1º conceder precariamente a extensão
da área de atuação para os Municípios de Braúna, Clementina, San-
tópolis do Aguapeí, Piacatu e Gabriel Monteiro no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.331, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.026870/2009-94, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
HOLMO & NERY PERÍCIAS E VISTORIAS LTDA ME, CNPJ -
10.917.108/0001-05, situada no Município de Lençóis Paulista - SP,
na Av. Prefeito Jacomo Nicolau Paccola, 183 - Parque Residencial
Rondon, CEP 18.685-099, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Lençóis Paulista e
conforme artigo 3o § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de Areópolis e Borebi no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.332, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.021056/2009-83, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma individual
ADENILSON BEATRIZ THIAGO - SERVIÇOS DE VISTORIA,
CNPJ - 10.474.877/0001-78, situada no Município de Mairinque - SP,
na Rua Dr. Julio Prestes de Albuquerque, 308, Lt. 15 e 16 - Centro,
CEP 18.120-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV no Município de Mairinque no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.333, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.018494/2009-64, resolve:

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.270, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos
Processos nº 53640.000092/1998 e 53000.024397/2008, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de junho
de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO GABRIELA FM LTDA,
pela Portaria nº 125, de 9 de junho de 1988, publicada no Diário
Oficial da União do dia 14 de junho de 1988, para explorar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no Município de Ilhéus, Estado da Bahia

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.389, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.040147/2007, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO LIBERAL LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 7 E
(sete, educativo), no município de Belém, Estado do Pará, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município
de Jacundá, Estado do Pará, por meio do canal 22 (vinte e dois),
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando à
retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.390, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.040152/2007, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO LIBERAL LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 7 E
(sete, educativo), no município de Belém, Estado do Pará, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-

diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município
de Tailândia, Estado do Pará, por meio do canal 16 (dezesseis),
utilizando os sinais de televisão repetidos via satálite, visando à
retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.399, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.057097/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a XETAS COMUNICAÇÃO LTDA, a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município
de Gurapuava, Estado do Paraná, por meio do canal 58 (cinqüenta e
oito), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando a
retransmissão dos sinais gerados pela TV ÔMEGA LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9+
(nove decalado para mais), no município de São Paulo, Estado de São
Paulo.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.400, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.061196/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a FUNDAÇÃO DE APOIO A GERAÇÃO,
PRODUÇÃO, CRIAÇÃO E DIFUSÃO DE RÁDIO E TV - FUN-
COMARTE, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 22 (vinte e dois), no município de Recife, Estado de
Pernambuco, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, no município de Caruaru, Estado de Pernambuco, por meio
do canal 31 (trinta e um), utilizando os sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.401, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.061195/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a FUNDAÇÃO DE APOIO A GERAÇÃO,
PRODUÇÃO, CRIAÇÃO E DIFUSÃO DE RÁDIO E TV - FUN-
COMARTE, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 22 (vinte e dois), no município de Recife, Estado de
Pernambuco, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, no município de Garanhuns, Estado de Pernambuco, por
meio do canal 25- (vinte e cinco decalado para menos), utilizando os
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos
seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.407, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.049418/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a XETAS COMUNICAÇÃO LTDA, a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município
de Campo Mourão, Estado do Paraná, por meio do canal 54 (cin-
qüenta e quatro), utilizando os sinais de televisão repetidos via sa-
télite, visando a retransmissão dos sinais gerados pela TV ÔMEGA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
9+ (nove decalado para mais), no município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VIP VISTORIAS DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ - 10.643.269/0001-
40, situada no Município de Americana - SP, na Rua Carioba, 286,
Anexo 294 - Jardim Santana, CEP 13.478-112, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Americana no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 267, de 12 de abril de 2010, publicada no
DOU de 14 de abril de 2010, Seção 1, Página 43, onde se lê: 'na Rua
Dois de Setembro, 255, Fundos - Itoupava Norte, CEP 89.052-000'
Leia-se: 'na Rua General Osório, 4474 - Salto Weissbach, CEP
89.032-240'.

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 28 de dezembro de 2010

Acolho a NOTA/N.º 2587 -2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fun-

damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à

vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas

no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA
CEL/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCE-
DORA

PROCESSO

029/2009 PA MAGALHÃES BARATA FM CATAIA FM LTDA. 53000.060199/2009

Acolho a NOTA/N.º 2565 -2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fun-

damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à

vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas

no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA
CEL/MC

UF LOCALIDADE S E RV I -
ÇO

PROPONENTE VENCEDORA PROCESSO

030/2009 PA CANAÃ DOS
CARAJÁS

FM OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LT-
DA.

53000.060509/2009
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Retângulo




